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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°  Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, Código Penal, o Decreto-lei 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

Código de Processo Penal, a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 e a Lei n° 9. 099, 

de 27 de setembro de 1995, para estabelecer o monitoramento eletrônico de presos 

e réus sujeitos à liberdade provisória.  

Art. 2° O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“ Art. 33 ........................................................................... 

§ 1°...................................................................................... 

...................................................................................................... 

c) regime aberto a execução da pena em casa do albergado 
estabelecimento adequado ou em residência particular. Em 
qualquer caso poderá o juiz determinar a vigilância indireta 
através de sistema de monitoramento eletrônico. mediante 
consentimento expresso do condenado. 

ci)  

Art. 34...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3°. O trabalho externo é admissÍvel, no regime fechado, em 
serviços ou obras públicas, observados os critérios do artigo 37 da 
Lei 7.210/84. 

Art. 35 ................................................................................. 

....................................................................................................... 

2°. O trabalho externo é admissível, bem como a freqüência a cursos 
supletivos profissionalizantes, de instrução a ensino médio ou 
superior, podendo o juiz determinar o monitoramento eletrônico 
mediante consentimento expresso do condenado. 

Art. 36................................................................................ 

.................................................................................................... 

§ 1°. O condenado deverá, no período diurno, trabalhar, freqüentar 
curso ou exercer outra atividade autorizada. Deverá permanecer 
recolhido durante o período noturno e nos dia de folga, salvo quando 
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o juiz tenha determinado o cumprimento em residência particular, 
onde nesta deverá recolher-se 

§ 2°. O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato 
definido como crime doloso, cometer falta grave, se frustrar os fins 
da execução ou se, podendo, não pagar a multa cumulativamente 
aplicada. 

Art. 43.................................................................................. 

...................................................................................................... 

Parágrafo único: O juiz poderá determinar, caso necessário, 
vigilância indireta mediante sistema de monitoramento eletrônico. 

Art. 44. ............................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 4°. A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de 
liberdade quando ocorrer o descumprimento injustificado da restrição 
imposta ou quando o condenado remover, violar. modificar ou 
danificar de  qualquer forma ou pemitir que outrem assim o faça. o 
dispositivo de monitoramento eletrônico, sem prejuízo da 
responsabilização criminal pelo crime de dano. No cálculo da pena 
privativa de liberdade a executar será descontado o tempo cumprido 
da pena restritiva de  direitos, respeitado o saldo mínimo de 30 
(trinta) dias de detenção ou reclusão. 

6°. No caso de o réu ser reincidente ou a condenação seja por crime 
com violência ou. ameaça à  pessoa poderá o .juiz operar a 
substituição, desde que o condenado consinta expressamente com o 
monitoramento eletrônico. . 

 

Art. 48 ..............................................................................  
........................................................................................... 

§ 1º Durante a permanência poderão ser ministrados ao condenado 
cursos e palestras ou atribuídas atividades educativas. 

2°. Na falta de casa de albergado ou estabelecimento adequado 
poderá o juiz determinar seu cumprimento em residência particular 
mediante monitoramento eletrônico, desde que o condenado 
consinta expressamente. 

Art.77.................................................................................. 
............................................................................................ 

3°. Poderá o juiz, ouvido o Ministério Público. aplicar a suspensão ao 
condenado reincidente em crime doloso. desde reúna condições 
pessoais favoráveis e consinta expressamente ao monitoramento 
eletrônico. 
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Art. 81................................................................................ 
.................................................................................................... 

IV – remove, viola, modifica, danifica de qualquer forma ou permita 
que outrem assim o faça, o dispositivo de monitoramento eletrônico, 
sem prejuízo da responsabilização criminal pelo crime de dano.  

Art. 83.................................................................................. 
..................................................................................................... 

§ 1º Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 
grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também 
subordinada à concessão de condições pessoais que façam 
presumir que o liberado não voltará a delinqüir. 

2°. Poderá o juiz, ouvido o Ministério Público, liberar o condenado do 
monitoramento eletrônico desde que tenham sido cumpridas as 
condições impostas e metade do livramento condicional contado da 
data da audiência admonitória, respeitado o mínimo de 1 (um) ano. 

Art. 86... ............................................................................... 
............................................................................................ 

Parágrafo Único. Será revogado o livramento se o liberado remover, 
violar, modificar, danificar de qualquer forma,  ou pemitir que outrem 
assim o faça o dispositivo de monitoramento eletrônico,  sem 
prejuízo da responsabilização criminal pelo crime de dano. 

 

Art. 3° O Decreto-lei 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código 

de Processo Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

Art. 312............................................................................... . 
.................................................................................................. 

 1°. O juiz. de ofício, a pedido do Ministério Público do Advogado, 
da Defensoria Pública ou, na falta desta, de Órgão de Assistência 
Judiciária equivalente poderá deixar de decretar a prisão preventiva 
ou revogá-la mediante a utilização de vigilância indireta por 
monitoramento eletrônico. Havendo razões que justifiquem, poderá 
determinar o uso de monitoramento eletrônico ao acusado que 
esteia em liberdade sem esta restrição, desde que este consinta 

expressamente a submeter-se ao monitoramento eletrônico. 

2°. A liberdade do acusado não ficará vinculada ao monitoramento 
eletrônico quando o juiz verificar a inocorrência de qualquer das 
hipóteses que autorizem a prisão preventiva. salvo se sobrevierem 
razões que justifiquem a restrição. 
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Art. 408......................................................................................... 
...................................................................................................... 

§ 6°. Para os fins dos parágrafos 1° e 2° deste artigo deverão ser 
observadas as providências previstas nos parágrafos do art. 312. 

Art. 594......................................................................................... 

.................................................................................................. 

Parágrafo Único. Para manter ou decretar a prisão do réu, bem 
como liberdade, em qualquer caso mesmo se trate de reincidente, 
deverão ser observadas as providências previstas nos parágrafos do 
art. 312. 

Art. 4° A Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

“ Art. 37. A prestação de trabalho externo a ser autorizada pela 
direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e 
responsabilidade, além do cumprimento mínimo de um sexto da 
pena e consentimento expresso do condenado à vigilância indireta 
por monitoramento eletrônico. 

Art. 50.................................................................................. 

.............................................................................................. 

VIII – remover, violar, modificar, danificar de qualquer forma ou 
permitir que outrem assim o faça o dispositivo de monitoramento 
eletrônico, sem prejuízo da responsabilização criminal pelo crime de 
dano.  

Art. 66........................................................................................... 

...................................................................................................... 

i) vigilância indireta por monitoramento eletrônico. 

Art. 115. ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

Parágrafo Único. O cumprimento destas condições poderá ser 
subordinado ao consentimento expresso do condenado a submeter-
se a monitoramento eletrônico. 

At. 117.......................................................................................... 

..................................................................................................... 

V - condenado que expressamente consentir com  o monitoramento 
eletrônico. 

Art. 120......................................................................................... 
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...................................................................................................... 

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor 
do estabelecimento onde se encontra o preso e poderá ser 
subordinada ao consentimento expresso do condenado a submeter-
se a monitoramento eletrônico. 

Art. 123 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

Parágrafo único. O juiz poderá adotar subordinar a saída à vigilância 
indireta por monitoramento eletrônico.  

Art. 132......................................................................................... 

§ 2°............................................................................................... 

d) submeter-se ao monitoramento eletrônico mediante 
consentimento expresso. 

Art. 151......................................................................................... 
...................................................................................................... 

§ 1º A execução terá início a partir da data do primeiro 
comparecimento. 

2°. Na falta de estabelecimento adequado poderá o juiz determinar 
seu cumprimento em residência articular mediante monitoramento 
eletrônico desde que o condenado consinta expressamente. Na 
ausência de consentimento. o juiz poderá deferir o cumprimento em 
residência particular observadas as condições pessoais do 
condenado.” 

Art. 5° O artigo 89 da Lei n° 9. 099, de 27 de setembro de 1995 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 89........................................................................................... 

...................................................................................................... 

V - monitoramento eletrônico mediante consentimento expresso. 

..................................................................................................... 

§ 3°. Se o beneficiário vier a ser processado por outro crime durante 
a suspensão, poderá o juiz deixar de revogá-Ia se o beneficiário 
consentir expressamente a submeter-se ao monitoramento 
eletrônico prorrogando o beneficio até o trânsito em .julgado do 
processo. A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o 
beneficiário for condenado por outro crime ou não efetuar, sem 
motivo justificado, a reparação do dano.” 
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Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Busca-se, por intermédio do presente projeto de lei, instituir o 

uso do monitoramento eletrônico no cumprimento de penas privativas de liberdade, 

restritivas de direito e na concessão de livramento condicional e suspensão 

condicional do processo, permitindo o uso no processo e execução penal de 

dispositivo que permita a localização do preso.  

Com efeito, a cadeia virtual hoje em dia se impõe como uma 

solução bastante eficaz para o cumprimento da  pena criminal, sendo adotada tanto 

nos Estados Unidos como em países da Europa.  

Não se pode olvidar que o uso do monitoramento eletrônico 

contribui muito mais com a humanização e a reintegração do condenado à 

sociedade, haja vista que se lhe permite trabalhar, participar de cursos e atividades 

educativas e sobretudo gozar diariamente do convívio familiar.  

Além disso, constitui medida que pode impedir que 

condenados de menor potencial ofensivo sejam obrigados a conviver com outros de 

grande periculosidade, o que sabidamente oferece riscos à sobrevivência ou à 

integridade física daqueles, além de colaborar para que estabelecimentos se 

transformem em verdadeiras “ escolas do crime”.   

Ademais, a sua adoção deve ainda implicar indiscutível 

vantagem econômica para o Estado, posto que evidentemente as eventuais 

despesas com as atividades voltadas apenas para o monitoramento eletrônico da 

localização de condenados seriam bastante inferiores àquelas atualmente incorridas 

com o seu recolhimento e manutenção em casas de albergado ou outros 

estabelecimentos.  

Diante de tais expressivas vantagens, não se vê razão para se 

adiar a introdução da cadeia virtual em nosso ordenamento jurídico penal e 

penitenciário.  

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres Pares para 

aprovação da presente proposição 
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Sala das Sessões, em 26 de junho de 2007. 

Deputado Beto Mansur   

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 
 

PARTE GERAL  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

DAS PENAS  

 

CAPÍTULO I  

DAS ESPÉCIES DE PENA  
 

Seção I  

Das Penas Privativas de Liberdade  
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto 

ou aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de 

transferência a regime fechado. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 1º Considera-se: 

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 

ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 

adequado. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma 

progressiva, segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas 

as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso: 
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a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em 

regime fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não 

exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, 

poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 

observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código.  
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 

regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à 

devolução do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. 
§ 4º acrescido pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003. 

 

Regras do regime fechado 

Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante 

o repouso noturno. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 

aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da 

pena. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 

públicas.  
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Regras do regime semi-aberto 

Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34 deste Código, caput, ao condenado que 

inicie o cumprimento da pena em regime semi-aberto. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno, em 

colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º O trabalho externo é admissível, bem como a frequência a cursos supletivos 

profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior.  
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Regras do regime aberto 

Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade 

do condenado. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
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§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, 

freqüentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o 

período noturno e nos dias de folga. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido 

como crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa 

cumulativamente aplicada.  
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Regime especial 

Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio, observando-se 

os deveres e direitos inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, o disposto 

neste Capítulo.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Direitos do preso 

Art. 38. O preso conserva todos os direitos não atingidos pela perda da liberdade, 

impondo-se a todas as autoridades o respeito à sua integridade física e moral.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

...................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Penas Restritivas de Direitos  
 

Penas restritivas de direitos 

Art. 43. As penas restritivas de direitos são: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.714 de 25/11/1998. 

I - prestação pecuniária;  
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

II - perda de bens e valores;  
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

III - (Vetado).  

IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas;  
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

V - interdição temporária de direitos;  
* Primitivo inciso II passado a inciso V pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998 . 

VI - limitação de fim de semana.  
* Primitivo inciso III passado a inciso VI pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998 . 

 

Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas 

de liberdade, quando: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a 4 (quatro) anos e o crime 

não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena 

aplicada, se o crime for culposo;  
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

II - o réu não for reincidente em crime doloso;  
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 
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III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 

condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja 

suficiente.  
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

§ 1º (Vetado).  

§ 2º Na condenação igual ou inferior a 1 (um) ano, a substituição pode ser feita 

por multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a 1 (um) ano, a pena privativa 

de liberdade pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas 

restritivas de direitos.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

§ 3º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde 

que, em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a 

reincidência não se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime.  
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

§ 4º A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando 

ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa 

de liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, 

respeitado o saldo mínimo de 30 (trinta) dias de detenção ou reclusão.  
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

§ 5º Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz 

da execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao 

condenado cumprir a pena substitutiva anterior.  
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

 

Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na 

forma deste e dos artigos 46, 47 e 48. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

§ 1º A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus 

dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada 

pelo juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) 

salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual condenação em ação 

de reparação civil, se coincidentes os beneficiários.  
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a 

prestação pecuniária pode consistir em prestação de outra natureza.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

§ 3º A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 

legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como teto - o 

que for maior - o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou por 

terceiro, em conseqüência da prática do crime.  
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

§ 4º (Vetado).  

...................................................................................................................................................... 
 

Limitação de fim de semana 
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Art. 48. A limitação de fim de semana consiste na obrigação de permanecer, aos 

sábados e domingos, por 5 (cinco) horas diárias, em casa de albergado ou outro 

estabelecimento adequado. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Parágrafo único. Durante a permanência poderão ser ministrados ao condenado 

cursos e palestras ou atribuídas atividades educativas.  
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Seção III  

Da Pena de Multa  
 

Multa 

Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da quantia 

fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, 

de 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 1º O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a um 

trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 

(cinco) vezes esse salário. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º O valor da multa será atualizado, quando da execução, pelos índices de 

correção monetária.  
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA  
 

Requisitos da suspensão da pena 

Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, 

poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; 

III - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 
* Artigo, caput, e incisos com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 4 (quatro) anos, 

poderá ser suspensa, por 4 (quatro) a 6 (seis) anos, desde que o condenado seja maior de 70 

(setenta) anos de idade, ou razões de saúde justifiquem a suspensão.  
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

 

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e 

ao cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
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§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à 

comunidade (art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48). 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-lo, e 

se as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz poderá 

substituir a exigência do parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas 

cumulativamente:  
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.268, de 01/04/1996. 

a) proibição de freqüentar determinados lugares; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades.  
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

...................................................................................................................................................... 
 

Revogação obrigatória 

Art. 81. A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário: 

I - é condenado, em sentença irrecorrível, por crime doloso; 

II - frustra, embora solvente, a execução de pena de multa ou não efetua, sem 

motivo justificado, a reparação do dano; 

III - descumpre a condição do § 1º do art. 78 deste Código. 
* Artigo, caput e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Revogação facultativa 

§ 1º A suspensão poderá ser revogada se o condenado descumpre qualquer outra 

condição imposta ou é irrecorrivelmente condenado, por crime culposo ou por contravenção, 

a pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Prorrogação do período de prova 

§ 2º Se o beneficiário está sendo processado por outro crime ou contravenção, 

considera-se prorrogado o prazo da suspensão até o julgamento definitivo. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 3º Quando facultativa a revogação, o juiz pode, ao invés de decretá-la, prorrogar 

o período de prova até o máximo, se este não foi o fixado.  
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Cumprimento das condições 

Art. 82. Expirado o prazo sem que tenha havido revogação, considera-se extinta a 

pena privativa de liberdade.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

CAPÍTULO V  

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL  
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Requisitos do livramento condicional 

Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em 

crime doloso e tiver bons antecedentes; 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 

apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. 
* Item V acrescentado pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação 

de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir.  
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Soma de penas 

Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Especificações das condições 

Art. 85. A sentença especificará as condições a que fica subordinado o livramento.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Revogação do livramento 

Art. 86. Revoga-se o livramento, se o liberado vem a ser condenado a pena 

privativa de liberdade, em sentença irrecorrível: 

I - por crime cometido durante a vigência do benefício; 

II - por crime anterior, observado o disposto no art. 84 deste Código.  
* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Revogação facultativa 

Art. 87. O juiz poderá, também, revogar o livramento, se o liberado deixar de 

cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, ou for irrecorrivelmente 

condenado, por crime ou contravenção, a pena que não seja privativa de liberdade.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

...................................................................................................................................................... 
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...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULJO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal.  
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

DO CONDENADO E DO INTERNADO  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

DO TRABALHO  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção III  

Do Trabalho Externo  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela direção do 

estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e responsabilidade, além do cumprimento 

mínimo de um sexto da pena.  

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo ao preso que vier 

a praticar fato definido como crime, for punido por falta grave, ou tiver comportamento 

contrário aos requisitos estabelecidos neste artigo.  
 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA  
 

Seção I  

Dos Deveres  
 

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais inerentes ao seu 

estado, submeter-se às normas de execução da pena. 

.................................................................................................................................................... 
 

Seção III  

Da Disciplina  

.................................................................................................................................................... 
 

Subseção II  

Das Faltas Disciplinares  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de liberdade que: 
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I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina; 

II - fugir; 

III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integridade física de 

outrem; 

IV - provocar acidente de trabalho; 

V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas. 

VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 desta Lei. 

VII - tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de rádio ou 

similar, que permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo. 

 *Inciso acrescido pela Lei nº11.466, de 28/03/2007. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se no que couber, ao preso provisório.  

 

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que: 

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta; 

II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta; 

III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

DO JUÍZO DA EXECUÇÃO  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 66. Compete ao juiz da execução: 

I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o 

condenado;  

II - declarar extinta a punibilidade; 

III - decidir sobre: 

a) soma ou unificação de penas; 

b) progressão ou regressão nos regimes; 

c) detração e remição da pena; 

d) suspensão condicional da pena;  

e) livramento condicional; 

f) incidentes da execução; 

IV - autorizar saídas temporárias; 

V - determinar: 

a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução; 

b) a conversão da pena restrita de direitos e de multa em privativa de liberdade;  

c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos; 

d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por 

medida de segurança; 

e) a revogação da medida de segurança; 
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f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 

g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca; 

h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei; 

VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança; 

VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando 

providências para o adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração 

de responsabilidade; 

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver 

funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta Lei; 

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade. 

X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir.  
* Inciso acrescido pela Lei nº 10.713, de 13/08/2003. 

 

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de 

segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução.  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE  

 

CAPÍTULO I  

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos Regimes  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 115. O juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de 

regime aberto, sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias: 

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga; 

II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados; 

III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial; 

IV - comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando for 

determinado. 

 

Art. 116. O juiz poderá modificar as condições estabelecidas, de ofício, a 

requerimento do Ministério Público, da autoridade administrativa ou do condenado, desde 

que as circunstâncias assim o recomendem. 

 

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto 

em residência particular quando se tratar de: 

I - condenado maior de 70 (setenta) anos; 

II - condenado acometido de doença grave; 

III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental; 

IV - condenada gestante.  
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Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma 

regressiva, com a transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o 

condenado: 

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave; 

II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena 

em execução, torne incabível o regime (art. 111). 

§ 1º O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses 

referidas nos incisos anteriores, frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo, a multa 

cumulativamente imposta. 

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser ouvido, 

previamente, o condenado.  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Autorizações de Saída  

 

Subseção I  

Da Permissão de Saída  
 

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi aberto e 

os presos provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante 

escolta, quando ocorrer um dos seguintes fatos: 

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, 

descendente ou irmão; 

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14). 

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do 

estabelecimento onde se encontra o preso. 

 

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá duração necessária 

à finalidade da saída. 

.................................................................................................................................................... 

 

Subseção II  

Da Saída Temporária  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos: 

I - comportamento adequado; 

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena. 
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Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a 7 (sete) dias, 

podendo ser renovada por mais quatro vezes durante o ano. 

Parágrafo único. Quando se tratar de freqüência a curso profissionalizante, de 

instrução de segundo grau ou superior, o tempo de saída será o necessário para o 

cumprimento das atividades discentes. 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

Do Livramento Condicional  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 132. Deferido o pedido, o juiz especificará as condições a que fica 

subordinado o livramento. 

§ 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obrigações seguintes: 

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto para o trabalho; 

b) comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação; 

c) não mudar do território da comarca do Juízo da Execução, sem prévia 

autorização deste. 

§ 2º Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre outras obrigações, 

as seguintes: 

a) não mudar de residência sem comunicação ao juiz e à autoridade incumbida da 

observação cautelar e de proteção; 

b) recolher-se à habitação em hora fixada; 

c) não freqüentar determinados lugares. 

 

Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da comarca do Juízo da 

Execução, remeter-se-á cópia da sentença do livramento ao juízo do lugar para onde ele se 

houver transferido e à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção. 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção III  

Da Limitação de Fim de Semana  
 

Art. 151. Caberá ao juiz da execução determinar a intimação do condenado, 

cientificando-o do local, dias e horário em que deverá cumprir a pena. 

Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do primeiro 

comparecimento. 

 

Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o tempo de 

permanência, cursos e palestras, ou atribuídas atividades educativas. 
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Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz poderá 

determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuperação e 

reeducação. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.340, de 07/08/2006 

..................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 
 

Código de Processo Penal 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 
 

LIVRO I  

DO PROCESSO EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX  

DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

DA PRISÃO PREVENTIVA  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem 

pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a 

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de 

autoria.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

 

Art. 313. Em qualquer das circunstâncias, previstas no artigo anterior, será 

admitida a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos: 

I - punidos com reclusão; 

II - punidos com detenção, quando se apurar que o indiciado é vadio ou, havendo 

dúvida sobre a sua identidade, não fornecer ou não indicar elementos para esclarecê-la; 

III - se o réu tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada 

em julgado, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 46 do Código Penal.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24/05/1977. 

IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.340, de 07/08/2006. 

.................................................................................................................................................... 
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LIVRO II  

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE  

 

TÍTULO I  

DO PROCESSO COMUM  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DO PROCESSO DOS CRIMES DA COMPETÊNCIA DO JÚRI  

 

Seção I  

Da Pronúncia, da Impronúncia e da Absolvição Sumária  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 408. Se o juiz se convencer da existência do crime e de indícios de que o réu 

seja o seu autor, pronunciá-lo-á, dando os motivos do seu convencimento. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 5.941, de 22 de novembro de 1973. 

§ 1º Na sentença de pronúncia o juiz declarará o dispositivo legal em cuja sanção 

julgar incurso o réu, recomendá-lo-á na prisão em que se achar, ou expedirá as ordens 

necessárias para sua captura. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.033, de 02/05/1995. 

§ 2º Se o réu for primário e de bons antecedentes, poderá o juiz deixar de decretar-

lhe a prisão ou revogá-la, caso já se encontre preso. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 5.941, de 22 de novembro de 1973. 

§ 3º Se o crime for afiançável, será, desde logo, arbitrado o valor da fiança, que constará 

do mandado de prisão. 
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 5.941, de 22 de novembro de 1973. 

§ 4º O juiz não ficará adstrito à classificação do crime, feita na queixa ou 

denúncia, embora fique o réu sujeito à pena mais grave, atendido, se for o caso, o disposto 

no art. 410 e seu parágrafo. 
* § 4º com redação determinada pela Lei nº 5.941, de 22 de novembro de 1973. 

§ 5º Se dos autos constarem elementos de culpabilidade de outros indivíduos não 

compreendidos na queixa ou na denúncia, o juiz, ao proferir a decisão de pronúncia ou 

impronúncia, ordenará que os autos voltem ao Ministério Público, para aditamento da peça 

inicial do processo e demais diligências do sumário.  
* § 5º com redação determinada pela Lei nº 5.941, de 22 de novembro de 1973. 

 

Art. 409. Se não se convencer da existência do crime ou de indício suficiente de 

que seja o réu o seu autor, o juiz julgará improcedente a denúncia ou a queixa. 

Parágrafo único. Enquanto não extinta a punibilidade, poderá, em qualquer 

tempo, ser instaurado processo contra o réu, se houver novas provas.  

.................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III  

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

 DOS RECURSOS EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

 DA APELAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 594. O réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, ou prestar fiança, 

salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sentença condenatória, 

ou condenado por crime de que se livre solto.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.941, de 22 de novembro de 1973. 

 

 

Art. 595. Se o réu condenado fugir depois de haver apelado, será declarada 

deserta a apelação.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 
 

 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Disposições Finais  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um 

ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá 

propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja 

sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais 

requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).  

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, 

recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de 

prova, sob as seguintes condições: 

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo; 
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II - proibição de freqüentar determinados lugares; 

III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz; 

IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades. 

§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 

suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado. 

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser 

processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano. 

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no 

curso do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta. 

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade. 

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo. 

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo 

prosseguirá em seus ulteriores termos. 

 

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja 

instrução já estiver iniciada. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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